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TERMO DE REFERÊNCIA - REQUISiÇÃO DE COMPRA 121/21

OBJETO

Medicamentos para abastecimento imediato no Hospital Nossa Senhora Aparecida
para o período estimado de dez dias.

DESCRiÇÃO DO OBJETO

APRESENTAÇÃO
-:;;

DESCT\IÇÃO - Iitem QTD. "
1 800 AMPOLA AGUA DESTILADA 10 ML

2 100 FRASCO AMPOLA AMPI CILINA 1G

3 50 AMPOLA BROMOPRI DA 10MG/2 ML

4 60 FRASCO AMPOLA CEFTRIAXONA 1G 1M

5 300 FRASCO AMPOLA CEFTRIAXONA 1G IV

6 1000 AMPOLA DI PI RONA 1000MG/2ML

7 100 AMPOLA FUROSEMIDA 20MG/2ML

8 400 AMPOLA GLlCOSE25%-10ML

9 3 FRASCO LACTULONA 667MG/ML - 120ML

10 1 FRASCO LIDOCAíNA 10% SPRAY - 50 ML

11 30 FRASCO AMPOLA LIDOCAíNA 2% S/ EPINEFRINA 20 ML

12 100 AMPOLA METOCLOPRAMI DA 10MG/2ML

13 100 AMPOLA PROMETAZI NA 50MG/2ML

14 10 UNIDADE SOLUÇÃO GLlCOSE 5% 1000ML

15 400 AMPOLA SORO FISIO 0,9% 10M L

16 800 FRASCO/BOLSA SORO FISIO 0,9% 100 ML

17 525 FRASCO/BOLSA SORO FISIO 0,9% 250ML

18 100 FRASCO/BOLSA SORO FISIO 0,9% 500ML

19 10 FRASCO AMPOLA TEICOPLANI NA 200 MG SOL INJETAVEL 3 ML

20 10 FRASCO AMPOLA TEICOPLANINA400 MG SOLINJETAVEL3ML

JUSTIFICATIVA

Em decorrência da intervenção, conforme decreto de 3278, de 10 de

dezembro/2021, que promove a intervenção nos serviços delegados à organização

social contratada para gerenciamento, operacionalização e execução de ações e

serviçgs de saúde em regime de 24 horas no Hospital Municipal Nossa Senhora

Aparecida.
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Dessa forma constatou-se a necessidade de compra desses medicamentos

para atender pacientes com necessidade de Unidade de Terapia Intensiva (UTI ) em

razão do aumento de número de casos de Covid 19 em caráter emergencial para

garantir a continuidade dos serviços.

A manutenção do atendimento sem prejuízo da qualidade é medida que se faz

necessária para que possamos evitar óbitos manter a excelência nos serviços em

período de pandemia.

Luciane A Alves da Cunha

Secretária Municipal da Saúde

(Interventora do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida D. 3.278/2020)
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